
GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO - SEC
GABINETE DA SUPEC - SEC/SUPEC/GAB-SUPEC

Oficio nº 12/2023 - SEC/SUPEC/GAB-SUPEC
 

Salvador/BA, 24 de março de 2023.
A Sua Excelência o Senhor
GILDÁSIO PENEDO FILHO
Conselheiro Relator
protocolo@tce.ba.gov.br
Tribunal de Contas do Estado da Bahia
Ed. Cons. Joaquim Batista Neves, nº 495, Plataforma 05, Centro Administrativo da Bahia - CAB
 
 
Assunto: Resposta à Notificação nº 000346/2023 - Processo nº TCE/012902/2022 do
TCE/BA.
 
 

Senhor Conselheiro,
 
Com os nossos respeitosos cumprimentamos, em atenção à Notificação nº 000346/2023, vimos
apresentar resposta acerca dos achados pontuados no Relatório de Auditoria elaborado pela 5ª
Coordenadoria de Controle Externo - Gerência 5D, constante do Processo nº
TCE/012902/2022, que versa sobre a auditoria de Acompanhamento da Execução
Orçamentária e Financeira da Secretaria da Educação do Estado da Bahia –SEC/BA, do
exercício de 2022, notadamente ao que compete a esta Superintendência de Planejamento
Operacional da Rede Escolar – SEC/SUPEC, conforme os esclarecimentos prestados pela
Coordenação de Transporte Escolar - DRIRE/CTE e a Coordenação de Prestação de Contas -
DRIRE/CPC:
 
8.2 - Atrasos na liberação dos recursos de convênios dos Termos de Adesão do
PETE/BA:
Os repasses aos municípios que aderiram ao Programa Estadual de Transporte Escolar –
PETE/BA, estão condicionados a aprovação da prestação de contas, referente ao ano anterior
ao do repasse. Sendo assim, quando sua aprovação não ocorre tempestivamente, por atraso na
entrega dos documentos por parte da prefeitura, os repasses não seguem a programação
estabelecida em portaria.
 
8.3 Ausência de visitas nos locais de execução dos Termos de Adesão:
Importa ratificar que o monitoramento do efetivo translado dos estudantes ocorre a partir do
acompanhamento da gestão escolar, que é instrumentalizado por meio da apresentação de
declarações, que compõe aos documentos da prestação de contas, indicando a efetiva
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prestação de serviço de transporte escolar dentro de cada municipalidade. As
visitas/fiscalizações nos municípios in loco são realizadas por amostragem. Todavia, ocorre o
monitoramento da efetiva execução do serviço em 100% da rede pública estadual a partir da
análise da prestação de contas do município que aderiu ao Programa Estadual de Transporte
Escolar – PETE/BA.
 
8.5. Atraso na instauração da tomada de contas:
Atualmente 412 municípios baianos possuem adesão ao Programa Estadual do Transporte
Escolar no Estado da Bahia - PETE/BA e prestam contas dos recursos recebidos anualmente,
gerando um grande volume de processos e maior necessidade de controle. Desde 2019 a
Coordenação de Prestação de Contas – DRIRE/CPC vem aprimorando os procedimentos
internos no intuito de cumprir com os prazos previstos na legislação do programa e de órgãos
de controle interno e externo.
As medidas adotadas se dão através da utilização de planilhas internas de controle, no reforço
das cobranças aos municípios inadimplentes através das notificações enviadas via Correios e
por e-mail, na capacitação dos técnicos responsáveis, na utilização de processos eletrônicos
através do sistema SEI, na criação de cronogramas internos com datas limites para o envio das
notificações e instaurações de tomadas de contas e na melhora da comunicação e da
tramitação de documentos com a Comissão de Tomada de Contas Especial e a Comissão de
Reparação de Danos ao Erário.
A DRIRE/CPC vem realizando a busca e a abertura de Tomada de Contas Especial aos
municípios inadimplentes em anos anteriores, mesmo que de forma intempestiva. Nos anos de
2021 e 2022, com apoio dos Núcleos Territoriais de Educação - NTE, foram enviados Ofícios
Circulares aos municípios com a cobrança e orientações referentes as Prestações de Contas
dos exercícios de 2020 e 2021.
Com a publicação da nova Portaria nº 488/2022 e a proximidade do período de Prestação de
Contas dos recursos recebidos no exercício de 2022, será encaminhado um novo Ofício
Circular a todos os municípios que receberam recursos do PETE/BA, além de notificar e
instaurar Tomada de Contas Especial nos prazos previstos na nova portaria.
 
9.1.1. Atraso nas providências necessárias para instaurar tomadas de contas:
O atraso na instauração da Tomada de Contas Especial, relativa ao exercício de 2021 ao gestor
responsável pelo município de Encruzilhada, se deve a dificuldade de comprovar, através do
Aviso de Recebimento - AR, fornecido pelos Correios, o recebimento das notificações na sede
da Prefeitura Municipal.
Em 25/03/2022, foi informado através de e-mail a não entrega das Prestações de Contas dos
exercícios de 2020 e de 2021. Em 07/04/2022, foi encaminhada a Notificação nº 256/2022, via
Correios, até o momento, sem o retorno do Aviso de Recebimento - AR, em 20/05/2022 esta
notificação foi encaminha através de e-mail. Em 02/09/2022, foi encaminha uma nova
Notificação de nº 672/2022, via Correios, novamente sem o retorno do Aviso de Recebimento -
AR. Em 14/12/2022, foi encaminhada uma nova Notificação de nº 793/2022, via Correios e e-
mail.
Os documentos aqui mencionados seguem anexo para avaliação dessa e. Corte de Contas.
 
9.1.2. Não suspensão de repasses de recursos a município inadimplente:
O repasse de recursos ao município de Encruzilhada/BA foi suspenso nos exercícios de 2017 e
2018 devido a inadimplência do município dos recursos recebidos em 2016. Consta o Processo
nº 14107-4/2019 de tomada de contas do exercício de 2016, estando o mesmo na Comissão de
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Reparação de Danos ao Erário, conforme Processo SEI nº 011.9885.2020.0032872-16.
O repasse foi restabelecido no exercício de 2019, por força da ação em desfavor do gestor da
época, conforme previsto no inciso III do artigo 22 da Portaria nº 3.405/2011. Não sendo
apresentada a Prestação de Contas - PC, foi instaurada Tomada de Contas Especial, conforme
Processo SEI nº011.14928.2021.0006624-14, que encontra-se em Processo de Reparação de
Danos ao Erário.
Em 2020, em virtude da PANDEMIA-COVID 19, não houve repasse ao município, porém a
Prefeitura deveria ter apresentado a PC comprovando o saldo em conta.
Conforme informações repassadas pela SEC/SUPEC/DRIRE/CTE - Coordenação de Transporte
Escolar, o repasse foi restabelecido em 2021 em atendimento a LEI Nº 14.319 DE 22 DE
JULHO DE 2021, que altera a Lei nº 14.288, de 30 de dezembro de 2020, na forma que indica:
 

“Art.70 -............................................................................................. Parágrafo único - A
realização das transferências de recursos e a assinatura de convênio ou instrumento
congênere destinados à saúde pública e à educação não dependerão da situação de
adimplência do Município, na vigência de Decreto Legislativo da Assembleia Legislava
do Estado da Bahia - ALBA, que tenha reconhecido a ocorrência de Estado de
Calamidade Pública, em virtude de situação de anormalidade decorrente da pandemia
do novo coronavírus, causador da COVID19.” (NR)

 
No exercício atual de 2022, o repasse ao município segue suspenso como determina as
portarias nº 3.405/2011 e nº 488/2022, devido a inadimplência do município no exercício de
2021, que já encontra-se em tomada de contas, conforme Processo SEI nº
011.14928.2022.0094659-57.
 
9.1.3. Não inscrição do município no cadastro de inadimplentes:
O artigo 4º das Portarias nº 3.405/2011 e nº 488/2022 estabelecem que:
 

"A transferência dos recursos financeiros no âmbito do PETE/BA será feita de forma
descentralizada e automática para os municípios integrantes do Programa, sem a
necessidade de convênio, ajuste, acordo, contrato ou instrumento congênere, além do
Termo de Adesão ao Programa, conforme previsto nesta Portaria."

 
Por se tratar de repasse direto aos municípios através de Termo de Adesão não houve a
disponibilidade sistêmica para inscrição em cadastro de inadimplentes.
 
Sem mais para o momento, nos colocamos à disposição para os esclarecimentos que se
fizerem necessários ao tempo em que renovamos nossos votos de estima e consideração.
 
Atenciosamente,
 

Suely Miranda
Superintendente em Exercício

Superintendência de Planejamento Operacional da Rede Escolar
Secretaria da Educação do Estado da Bahia
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Documento assinado eletronicamente por Suely Carvalho de Miranda , Diretora Administrativo, em
24/03/2023, às 09:41, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 13º, Incisos I e II, do
Decreto nº 15.805, de 30 de dezembro de 2014 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://seibahia.ba.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 00064102194
e o código CRC B3F29EAC.

Referência: Processo nº 011.5536.2023.0007928-01 SEI nº 00064102194
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https://seibahia.ba.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


EXECUTIVO 
SALVADOR, SÁBADO, 19 DE FEVEREIRO DE 2022 - ANO CVI - No 23.358

República Federativa do Brasil - Estado da Bahia

DIÁRIO OFICIAL

RESUMO DO CONVÊNIO Nº 044/22. PROCESSO: SEI Nº 043.4114.2022.0002490-24. 
CONVENENTE: MUNICÍPIO DE IBICUÍ - BAHIA. OBJETO: Cooperação Técnica e Financeira 
entre a CONCEDENTE e o CONVENENTE para Pavimentação em Piso Intertravado das 
seguintes Vias: Rua Glauber Rocha, Rua M, Rua N, Rua I, Trav. Roberto Marinho, Trav. Jorge 
Amado 01, Trav. Jorge Amado 02, Trav. Jorge Amado 03, Rua Roberto Marinho, no Bairro 
José Lima e Rua Firmino Alves, Rua H, Rua Ibicaraí, Rua Poções, Rua J, Trav. Poções e Rua 
Iguaí no Bairro Eldourado, Localizadas no Município de Ibicuí - Bahia. VALOR: R$ 2.034.296,35 
(dois milhões, trinta e quatro mil, duzentos e noventa e seis reais e trinta e cinco centavos) .  
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Fonte: 0.100.000000 - Tesouro. ATIVIDADE: 15.451.305.1162 
- Implantação de Infraestrutura Viária em Áreas Urbanas. PRAZO DE VIGÊNCIA: 13 (treze) 
meses. LIBERAÇÃO DOS RECURSOS: De acordo com o cronograma de desembolso constante 
no Plano de Trabalho. DATA DA ASSINATURA: 18 de fevereiro de 2022.

RESUMO DO CONVÊNIO Nº 045/22. PROCESSO: SEI Nº 043.4114.2022.0001982-84. 
CONVENENTE: MUNICÍPIO DE JUSSARI - BAHIA. OBJETO: Cooperação Técnica e Financeira 
entre a CONCEDENTE e o CONVENENTE para prover a Pavimentação em Paralelepípedo e 
Drenagem Superficial na Rua Santa Luzia, Rua São Sebastião, Rua da Alegria, Rua Coronel 
Firmino Alves, Rua Amélia Amado, Rua Tiradentes, Rua Presidente Médice - 2ª Etapa, no Bairro 
Leonel Batista, no Município de Jussari - Bahia. VALOR: R$ 771.812,49 (setecentos e setenta 
e um mil, oitocentos e doze reais e quarenta e nove centavos) .  DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
Fonte: 0.100.000000 - Tesouro. ATIVIDADE: 15.451.305.1162 - Implantação de Infraestru-
tura Viária em Áreas Urbanas. PRAZO DE VIGÊNCIA: 09 (nove) meses. LIBERAÇÃO DOS 
RECURSOS: De acordo com o cronograma de desembolso constante no Plano de Trabalho. 
DATA DA ASSINATURA: 18 de fevereiro de 2022.

] RESUMO DO CONVÊNIO Nº 046/22. PROCESSO: SEI Nº 043.4114.2022.0002381-71. 
CONVENENTE: MUNICÍPIO DE JUSSARI - BAHIA. OBJETO: Cooperação Técnica e Financeira 
entre a CONCEDENTE e o CONVENENTE para Execução de Pavimentação em Paralelepí-
pedo no Bairro Valdenor Cordeiro, na Rua São Sebastião, Rua Santa Luzia, Rua São Pedro, 
Rua Santa Isabel, Rua Amélia Amado, Rua Coronel Firmino Alves, Travessa 01, Travessa 02, 
Travessa 03, 1ª Travessa Santa Isabel, 2ª Travessa Santa Isabel, 1/2ª Travessa Santa Isabel, 
3ª Travessa Santa Isabel, no Município de Jussari - Bahia. VALOR: R$ 1.263.968,09 (um 
milhão, duzentos e sessenta e três mil, novecentos e sessenta e oito reais e nove centavos) 
.  DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Fonte: 0.100.000000 - Tesouro. ATIVIDADE: 15.451.305.1162 
- Implantação de Infraestrutura Viária em Áreas Urbanas. PRAZO DE VIGÊNCIA: 09 (nove) 
meses. LIBERAÇÃO DOS RECURSOS: De acordo com o cronograma de desembolso constante 
no Plano de Trabalho. DATA DA ASSINATURA: 18 de fevereiro de 2022.

<#E.G.B#630775#19#684373/>

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
<#E.G.B#630774#19#684372>
GABINETE DO SECRETÁRIO

RETIFICAR - APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA INTEGRAL POR TEMPO DE SERVIÇO - ART. 
40, INCISO III, ALÍNEA “A”, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, C/C O ART. 3º DA EMENDA 
CONSTITUCIONAL Nº 20, PUBLICADA NO DOU DE 16/12/1998

Ato retificador Ato retificado Tipo ato DOE Cadastro Nome 
22/2022 525 PO 15/01/2000 110262744 ANTONIO FABIO 

DANTAS 
Onde se lê: Proc.: -; Cl: -; Início: 15/01/2000; Vantagens: -
Leia-se: Proc.: 0006536-2/1998; Cl: A; Início: 24/01/1999; Vantagens: Vencimento Básico 
do Cargo R$230,00; Estabilidade Econômica R$1.434,00 DAS 2C; Gratificação Adicional 
por Tempo de Serviço Lei 6.677/94 - Art 84,§3º (40%) R$665,60; Avanço Horizontal (50%) 
R$115,00;  Fundamento Legal Retificado: Aposentadoria Compulsória - art. 40, § 1°, Inciso 
II , da Constituição Federal com redação dada pela Emenda Constitucional 20, publicada 
no DOU de 16/12/1998

PORTARIA 217/2022. O SECRETÁRIO DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DA BAHIA, no uso da 
atribuição que lhe foi delegada pela alínea “c”, do artigo 1º, do Decreto nº 49, publicado no Diário 
Oficial do Estado de 10/05/1991, RESOLVE
reconhecer estabilidade econômica, nos termos do art. 3º da Lei 12.578 de 26/04/2012.

  PROC.    CADASTRO    NOME    FUNÇÃO    INICIO  
011.7618.2021.0066079-45  112409821 LULIA MARI 

MENEZES CUNHA
SECRETARIO 
ESCOLAR - SM

    31/12/2011

Salvador, 18 de fevereiro de 2022 - Jeronimo Rodrigues Souza - Secretário da Educação.
<#E.G.B#630774#19#684372/>
<#E.G.B#630765#19#684361>
PORTARIA Nº 223/2022. O SECRETÁRIO DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DA BAHIA, no uso 
de suas atribuições legais, com base no artigo 183 da Lei estadual nº 12.209/2011, e em face 
dos documentos constantes nos autos de nº 011.9462.2022.0010710-33, resolve: acolher o 
despacho assistencial nº PA-NCAD-233-2022, ratificado pelo despacho da Procuradora Chefe 
nº PA-046-2022, ambos exarados nos autos do processo PGE N°: 2022.2.01.00000949, pela 
douta Procuradoria Geral do Estado, e com fundamento nas razões expostas, impor MEDIDA 
CAUTELAR, com a finalidade de afastar o servidor de matrícula: 92.00450-9, pelo prazo de 
90 (noventa) dias, podendo ser prorrogado por igual período, considerando a necessidade 

de garantir o resultado útil da investigação, e prevenir lesão ao interesse público de difícil ou 
impossível reparação. Salvador, 18 de fevereiro de 2022. Jerônimo Rodrigues Souza. Secretário 
da Educação.

PORTARIA 232/2022. O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO DO ESTADO DA BAHIA, no uso de 
suas atribuições, tendo em vista o disposto no(a) Regimento Interno, resolve designar, a partir 
de 15 de fevereiro de 2022, SUELY CARVALHO DE MIRANDA, matrícula nº 11310707, para 
responder pelo expediente do cargo em comissão Superintendente, símbolo DAS-2A, no(a) 
SUPER DE PLANEJ E ORGAN DA REDE ESCOLAR, da Secretaria de Educação. Salvador, 18 
de fevereiro de 2022 - Jerônimo Rodrigues Souza - Secretário da Educação.

PORTARIA 229/2022. O SECRETÁRIO DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DA BAHIA, no uso de 
suas atribuições,
RESOLVE:  tornar sem efeito:

ATO 
ORIGINAL 

DOE CADASTRO NOME OCORRENCIA MOTIVO 

213 16/02/2022 85200546 JANICE FEITOSA DE 
ANDRADE

Homologação 
da Avaliação do 
Estágio Probatório

Por ter sido 
publicado indevi-
damente

213 16/02/2022 92004420 VINICIUS AMANCIO 
MASCARENHAS

Homologação 
da Avaliação do 
Estágio Probatório

Por ter sido 
publicado indevi-
damente

213 16/02/2022 85200219 DOUGLAS SANTOS 
SILVA

Homologação 
da Avaliação do 
Estágio Probatório

Por ter sido 
publicado indevi-
damente

213 16/02/2022 85201297 LANDISVALTH DOS 
SANTOS LIMA

Homologação 
da Avaliação do 
Estágio Probatório

Por ter sido 
publicado indevi-
damente

213 16/02/2022 92017386 ISAAC BATISTA VILAS 
BOAS

Homologação 
da Avaliação do 
Estágio Probatório

Por ter sido 
publicado indevi-
damente

213 16/02/2022 92017338 ALEX PEREIRA 
BANDEIRA

Homologação 
da Avaliação do 
Estágio Probatório

Por ter sido 
publicado indevi-
damente

213 16/02/2022 92016396 LUIS EDUARDO SILVA 
GOES

Homologação 
da Avaliação do 
Estágio Probatório

Por ter sido 
publicado indevi-
damente

213 16/02/2022 92016402 SAMUEL ALMEIDA DE 
JESUS

Homologação 
da Avaliação do 
Estágio Probatório

Por ter sido 
publicado indevi-
damente

213 16/02/2022 92016407 KAIQUE BRUNO 
SANTANA BOTELHO

Homologação 
da Avaliação do 
Estágio Probatório

Por ter sido 
publicado indevi-
damente

213 16/02/2022 92016408 HILIANE SANTOS 
SALES SANTOS

Homologação 
da Avaliação do 
Estágio Probatório

Por ter sido 
publicado indevi-
damente

213 16/02/2022 92016411 WALISSON MARQUES 
DO NASCIMENTO

Homologação 
da Avaliação do 
Estágio Probatório

Por ter sido 
publicado indevi-
damente

213 16/02/2022 92016681 PATRICIA DE SANTANA 
SOUZA

Homologação 
da Avaliação do 
Estágio Probatório

Por ter sido 
publicado indevi-
damente

213 16/02/2022 92017059 ITALO JUNIOR DOS 
SANTOS ALMEIDA

Homologação 
da Avaliação do 
Estágio Probatório

Por ter sido 
publicado indevi-
damente

213 16/02/2022 92017926 CRISLAINE 
JUNQUEIRA AGUIAR 
SILVA

Homologação 
da Avaliação do 
Estágio Probatório

Por ter sido 
publicado indevi-
damente

213 16/02/2022 92017994 ANDRELUCIO 
JOAQUIM DOS 
SANTOS

Homologação 
da Avaliação do 
Estágio Probatório

Por ter sido 
publicado indevi-
damente

213 16/02/2022 92018299 ADILTON ALVES 
TEIXEIRA

Homologação 
da Avaliação do 
Estágio Probatório

Por ter sido 
publicado indevi-
damente

213 16/02/2022 92016397 ANTONIO SERGIO 
NERY SANTOS SILVA

Homologação 
da Avaliação do 
Estágio Probatório

Por ter sido 
publicado indevi-
damente

213 16/02/2022 92017433 ALCIDES DE JESUS 
LIMA

Homologação 
da Avaliação do 
Estágio Probatório

Por ter sido 
publicado indevi-
damente

213 16/02/2022 92016707 CARLOS RAIMUNDO 
DOS SANTOS SOUZA

Homologação 
da Avaliação do 
Estágio Probatório

Por ter sido 
publicado indevi-
damente

213 16/02/2022 92017266 VARNEY MOTA 
SIMOES

Homologação 
da Avaliação do 
Estágio Probatório

Por ter sido 
publicado indevi-
damente

213 16/02/2022 92017271 RAMON CARNEIRO 
DE OLIVEIRA

Homologação 
da Avaliação do 
Estágio Probatório

Por ter sido 
publicado indevi-
damente

Salvador, 17 de fevereiro de 2022 - Jerônimo Rodrigues Souza - Secretário da Educação.

CÓPIA - Consulte informação oficial em www.dool.egba.ba.gov.br
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William Vieira Da Silva <william.silva257@enova.educacao.ba.gov.br>

NOTIFICAÇÃO Nº 793/2022 - PETE/BA - ENCRUZILHADA
William Vieira Da Silva <william.silva257@enova.educacao.ba.gov.br> 14 de dezembro de 2022 14:28
Para: semecencruzilhada@gmail.com, clesio.santos@yahoo.com.br, prefeitura.encruzilhada@gmail.com
Cc: Virginia Freire De Carvalho Iglesias Moure Guimaraes <virginia.guimaraes@enova.educacao.ba.gov.br>, Janaina
Marques Carvalho Lima <janaina.carvalho@enova.educacao.ba.gov.br>, Luiz Expedito Machado Rodrigues
<luiz.rodrigues@enova.educacao.ba.gov.br>

Prezados,

Segue em anexo a notificação referente a não apresentação da Prestação de Contas do Programa Estadual do
Transporte Escolar - PETE, exercício de 2021.

A via original foi enviada via Correios para o endereço da Prefeitura.

O prazo para atendimento desta notificação é de 05 (cinco) dias corridos, o não atendimento será instaurada
TOMADA DE CONTAS.

Atenciosamente,

William Vieira da Silva
Técnico em Prestação de Contas
Coordenação de Prestação de Contas - CPC/DRIRE/SUPEC
Secretaria da Educação do Estado da Bahia
Tel.: (71) 3115-8912

NOTIFICAÇÃO Nº 793.pdf
186K
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EXECUTIVO 
SALVADOR, SEXTA-FEIRA, 30 DE DEZEMBRO DE 2022 - ANO CVII - No 23.571

República Federativa do Brasil - Estado da Bahia

DIÁRIO OFICIAL

PORTARIA Nº 1111/2022 O SECRETÁRIO DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DA BAHIA, em 
exercício, no uso das suas atribuições e com base no Parágrafo Único, do art. 79, da Lei nº 2322, 
de 11.04.1966, que orienta a adoção de providências quando da formulação de Tomada de Contas 
Especial, RESOLVE: Designar a Comissão Permanente de Tomada de Contas, constituída pela 
Portaria nº 8678/2016, publicada no Diário Oficial do Estado do dia 11.10.2016, para efetuar a 
Tomada de Contas Especial, em razão da não prestação de contas dos recursos repassados 
pela Prefeitura Municipal de Conde/BA, através do Termo de Adesão nº 032/2009 oriundo do 
Programa Estadual do Transporte Escolar no Estado da Bahia - PETE/BAHIA, exercício de 2019, 
conforme elementos constantes do Processo autuado sob o nº 011.14928.2022.0033650-98. 
Salvador, 29 de dezembro de 2022. Danilo de Melo Souza Secretário da Educação, em exercício.

PORTARIA Nº 2214/2022 O SECRETÁRIO DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DA BAHIA, em 
exercício, no uso das suas atribuições e com base no Parágrafo Único, do art. 79, da Lei nº 
2322, de 11.04.1966, que orienta a adoção de providências quando da formulação de Tomada 
de Contas Especial, RESOLVE: Designar a Comissão Permanente de Tomada de Contas, 
constituída pela Portaria nº 8678/2016, publicada no Diário Oficial do Estado do dia 11.10.2016, 
para efetuar a Tomada de Contas Especial, em razão da não prestação de contas dos recursos 
repassados pela Prefeitura Municipal de Itapebi/BA, através do Termo de Adesão nº 189/2009, 
oriundo do Programa PETE/BAHIA, exercício de 2021, conforme elementos constantes do 
Processo autuado sob o nº 011.14928.2022.0091744-72. Salvador, 29 de dezembro de 2022. 
Danilo de Melo Souza Secretário da Educação, em exercício.

PORTARIA Nº 1198/2022 O Secretário da Educação, em exercício, considerando o quanto dispõe 
a Lei Estadual nº 6.677/94; Decreto nº 6.437/1997, Lei nº 12.209/2011 e Decreto nº 5.761/2014,  
RESOLVE: Art. 1º - Designar a servidora Sofia Irene Adileu Gomes, matrícula nº 11.352.005-2, 
lotada na Chefia de Gabinete/SEC/BA, para realizar a Tomada de Contas Especial dos recursos 
dos Programas PNAE/REGULAR e EJA e PNAE/MAIS EDUCAÇÃO, que se encontram 
inadimplentes com a prestação de contas, e FAED/MANUTENÇÃO e PNAE/UEx, que se 
encontram com a prestação de contas reprovada, concernentes ao exercício financeiro de 2021, 
da Unidade Colégio Estadual Eurides Santana , NTE 20, Município de Poções (Processo SEI 
011.9253.2022.0034556-88), sendo Gestora/Executora a servidora de matrícula nº 114507146. 
Art. 2º - A referida servidora fica, desde logo autorizada a praticar todos os atos necessários ao 
bom desempenho de sua função, devendo os órgãos vinculados a esta autoridade prestar a 
colaboração necessária que lhes for requerida. Art. 3º - Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias 
para realização dos trabalhos e emissão do respectivo Relatório, prorrogável por igual período. 
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. Salvador, 29 de dezembro de 
2022. Danilo de Melo Souza Secretário da Educação, em exercício.

PORTARIA N° 2329/2022 O SECRETÁRIO DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DA BAHIA, em 
exercício, no uso das suas atribuições e com base no Parágrafo Único, do art. 79, da Lei nº 
2322, de 11.04.1966, que orienta a adoção de providências quando da formulação de Tomada 
de Contas Especial,RESOLVE: Designar a Comissão Permanente de Tomada de Contas, 
constituída pela Portaria nº 8678/2016, publicada no Diário Oficial do Estado do dia 11.10.2016, 
para efetuar a Tomada de Contas Especial, em razão da não prestação de contas dos recursos 
repassados à Prefeitura Municipal de Tabocas do Brejo Velho/BA, através do Convênio nº 
234/2003 (MERENDA/MUNICIPALIZAÇÃO), referente ao exercício de 2003, conforme elementos 
constantes no Processo autuado sob nº 011.5551.2022.0055614-46. Salvador, 29 de dezembro 
de 2022 Danilo de Melo Souza Secretário da Educação, em exercício.

PORTARIA N° 2330/2022O SECRETÁRIO DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DA BAHIA, em 
exercício, no uso das suas atribuições e com base no Parágrafo Único, do art. 79, da Lei nº 
2322, de 11.04.1966, que orienta a adoção de providências quando da formulação de Tomada 
de Contas Especial, RESOLVE: Designar a Comissão Permanente de Tomada de Contas, 
constituída pela Portaria nº 8678/2016, publicada no Diário Oficial do Estado do dia 11.10.2016, 
para efetuar a Tomada de Contas Especial, em razão da não prestação de contas dos recursos 
repassados à Prefeitura Municipal de Ruy Barbosa/BA, através do Termo de Convênio nº 
0174/2003 (MERENDA/MUNICIPALIZAÇÃO), referente ao exercício de 2003, conforme 
elementos constantes no Processo autuado sob nº 011.5551.2022.0056544-52.Salvador, 29 de 
dezembro de 2022Danilo de Melo SouzaSecretário da Educação, em exercício

PORTARIA N° 2332/2022O SECRETÁRIO DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DA BAHIA, em 
exercício, no uso das suas atribuições e com base no Parágrafo Único, do art. 79, da Lei nº 
2322, de 11.04.1966, que orienta a adoção de providências quando da formulação de Tomada 
de Contas Especial,RESOLVE: Designar a Comissão Permanente de Tomada de Contas, 
constituída pela Portaria nº 8678/2016, publicada no Diário Oficial do Estado do dia 11.10.2016, 
para efetuar a Tomada de Contas Especial, em razão da não prestação de contas dos recursos 
repassados à Prefeitura Municipal de Santa Terezinha/BA, através do Termo de Convênio nº 
210/2003 (MERENDA/MUNICIPALIZAÇÃO), referente ao exercício de 2003, conforme elementos 
constantes no Processo autuado sob nº 011.5551.2022.0056679-45. Salvador, 29 de dezembro 
de 2022 Danilo de Melo Souza Secretário da Educação, em exercício

PORTARIA N° 2333/2022 O SECRETÁRIO DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DA BAHIA, em 
exercício, no uso das suas atribuições e com base no Parágrafo Único, do art. 79, da Lei nº 
2322, de 11.04.1966, que orienta a adoção de providências quando da formulação de Tomada 
de Contas Especial, RESOLVE: Designar a Comissão Permanente de Tomada de Contas, 
constituída pela Portaria nº 8678/2016, publicada no Diário Oficial do Estado do dia 11.10.2016, 
para efetuar a Tomada de Contas Especial, em razão da não prestação de contas dos recursos 
repassados pela Prefeitura Municipal de Brotas de Macaúbas/BA, através do Termo de Adesão nº 
077/2009 oriundo do Programa PETE/BAHIA, exercício de 2011, conforme elementos constantes 
do Processo autuado sob o nº 011.9885.2021.0065282-15. Salvador, 29 de dezembro de 2022 
Danilo de Melo Souza Secretário da Educação em exercício.

PORTARIA N° 2336/2022 O SECRETÁRIO DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DA BAHIA, em 
exercício, no uso das suas atribuições e com base no Parágrafo Único, do art. 79, da Lei nº 2322, 
de 11.04.1966, que orienta a adoção de providências quando da formulação de Tomada de Contas 
Especial, RESOLVE: Designar a Comissão Permanente de Tomada de Contas, constituída pela 
Portaria nº 8678/2016, publicada no Diário Oficial do Estado do dia 11.10.2016, para efetuar a 
Tomada de Contas Especial, em razão da não prestação de contas dos recursos repassados 
pela Prefeitura Municipal de Encruzilhada/BA, através do Termo de Adesão nº 160/2009 oriundo 
do Programa PETE/BAHIA, exercício de 2021, conforme elementos constantes do Processo 
autuado sob o nº 011.14928.2022.0094659-57. Salvador, 29 de dezembro de 2022Danilo de 
Melo Souza Secretário da Educação em exercício

PORTARIA N° 2337/2022 O SECRETÁRIO DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DA BAHIA, em 
exercício, no uso de suas atribuições, e em consonância com o quanto disposto nos Arts. 
33 a 35 da Lei Estadual nº 12.209, de 20 de abril de 2009, RESOLVE:Aprovar o Relatório 
acostado ao documento SEI nº 00049761328, do Processo de Tomada de Contas Especial 
nº 011.7644.2021.0027705-15 e declarar a regularidade do procedimento que concluiu pela 
necessidade de instauração de Processo de Reparação de Danos, em razão de falhas na 
prestação de contas dos recursos repassados ao Colégio Estadual Euricles de Matos, em 
razão da ausência de prestação de contas dos recursos oriundos dos Programas PDDE/CAIXA 
ESCOLAR e Cartão PNAE, referente ao exercício de 2020. Salvador, 29 de dezembro de 
2022Danilo de Melo SouzaSecretário da Educação em exercício

PORTARIA N° 2338/2022 O Secretário da Educação do Estado da Bahia, em exercício, no 
uso de suas atribuições e, considerando o quanto disposto no Artigo 146 e seguintes da Lei 
Estadual nº 12.209/2011 e no Art. 32 do Decreto Estadual nº 15.805/2014; RESOLVE: Art. 1º 
- Instaurar Processo Administrativo de Reparação de Danos, destinado a apurar, determinar e 
cobrar os danos decorrentes da não prestação de contas dos recursos repassados ao Colégio 
Estadual Euricles de Matos, em razão da ausência de prestação de contas dos recursos 
oriundos dos Programas PDDE/CAIXA ESCOLAR e Cartão PNAE, referente ao exercício de 
2020, conforme elementos constantes no Processo de Tomada de Contas Especial autuado 
sob nº 011.7644.2021.0027705-15. Art. 2º - Fica designado para conduzir o referido processo 
de reparação de danos, o servidor Alzenar Trindade, matrícula: 11.148.923-4, que deve concluir 
os trabalhos no prazo de 60 (sessenta) dias a contar da data de publicação deste ato.Art. 
3º - O servidor ora designado está autorizado a praticar todos os atos necessários ao bom 
desempenho de suas funções, devendo os Órgãos/Setores vinculados a esta autoridade prestar 
a colaboração necessária que lhes for requerida. Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. Salvador, 29 de dezembro de 2022 Danilo de Melo Souza
Secretário da Educação em exercício

PORTARIA N° 2339/2022 O Secretário da Educação, em exercício, considerando o quanto 
dispõe a Lei Estadual nº 6.677/94; Decreto nº 6.437/1997, Lei nº 12.209/2011 e Decreto nº 
5.761/2014, RESOLVE: Art. 1º Designar a servidora Sofia Irene Adileu Gomes, matrícula nº 
11.352.005-2, lotada na Chefia de Gabinete/SEC/BA, para realizar a Tomada de Contas Especial 
dos recursos dos Programas PDDE/Caixa Escolar, PDDE/Qualidade, Cartão PNAE Alimentação 
e PRES, exercício 2021, da Unidade Colégio Estadual Luiz Viana, Código MEC: 2918114, 
Código SEC: 110287, Município de Salvador, NTE 26, que se encontra inadimplente com a 
prestação de contas, sendo Gestor/Executor Soane Nascimento Lima, cadastro: 11.257.782-8. 
Art. 2º A referida servidora fica, desde logo autorizada a praticar todos os atos necessários ao 
bom desempenho de sua função, devendo os órgãos vinculados a esta autoridade prestar a 
colaboração necessária que lhes for requerida. Art. 3º Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias 
para realização dos trabalhos e emissão do respectivo Relatório, prorrogável por igual período.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. Salvador, 29 de dezembro de 
2022Danilo de Melo Souza Secretário da Educação em exercício

PORTARIA N° 2340/2022 O SECRETÁRIO DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DA BAHIA, em exercício, 
no uso de suas atribuições, e em consonância com o quanto disposto nos Arts. 33 a 35 da Lei 
Estadual nº 12.209, de 20 de abril de 2009, RESOLVE: Aprovar o Relatório acostado ao documento 
SEI nº 00058491214, do Processo de Tomada de Contas Especial nº 011.7644.2021.0036289-09 
e declarar a regularidade do procedimento que concluiu pela necessidade de instauração de 
Processo de Reparação de Danos, em razão de falhas na prestação de contas dos recursos 
repassados ao Colégio Estadual Leopoldo dos Reis, em razão da ausência de prestação de 
contas dos recursos oriundos dos Programas FAED/MANUTENÇÃO, PNAE/REGULAR E EJA, 
PDDE/MAIS EDUCAÇÃO/TEMPO INTEGRAL, referente ao exercício de 2021. Salvador, 29 de 
dezembro de 2022Danilo de Melo Souza Secretário da Educação em exercício

PORTARIA N° 2341/2022 O Secretário da Educação do Estado da Bahia, em exercício, no uso 
de suas atribuições e, considerando o quanto disposto no Artigo 146 e seguintes da Lei Estadual 
nº 12.209/2011 e no Art. 32 do Decreto Estadual nº 15.805/2014;RESOLVE: Art. 1º - Instaurar 
Processo Administrativo de Reparação de Danos, destinado a apurar, determinar e cobrar os 
danos decorrentes da não prestação de contas dos recursos repassados ao Colégio Estadual 
Leopoldo dos Reis, em razão da ausência de prestação de contas dos recursos oriundos dos 
Programas FAED/MANUTENÇÃO, PNAE/REGULAR E EJA, PDDE/MAIS EDUCAÇÃO/TEMPO 
INTEGRAL, referente ao exercício de 2021, conforme elementos constantes no Processo de 
Tomada de Contas Especial autuado sob nº 011.7644.2021.0036289-09.Art. 2º - Fica designado 
para conduzir o referido processo de reparação de danos, o servidor Alzenar Trindade, matrícula: 
11.148.923-4, que deve concluir os trabalhos no prazo de 60 (sessenta) dias a contar da data 
de publicação deste ato.Art. 3º - O servidor ora designado está autorizado a praticar todos os 
atos necessários ao bom desempenho de suas funções, devendo os Órgãos/Setores vinculados 
a esta autoridade prestar a colaboração necessária que lhes for requerida.Art. 4º - Esta Portaria 
entra em vigor na data de sua publicação. Salvador, 29 de dezembro de 2022Danilo de Melo 
Souza Secretário da Educação em exercício

CÓPIA - Consulte informação oficial em www.dool.egba.ba.gov.br
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S3 Secretaria da Educagao do Estado da Bahia
Superintendencia de Planejamento Operacional da Rede Escolar- SUPEC 
Diretoria de Transporte Escolar e Livro - DRIRE 
Coordenagao de Prestagao de Contas - CPC

COVER NO 
DO ESTADO
HAM!A AQUI E TWABAIMO

NOTIFICACAO

Programa Estadual do Transporte Escolar no Estado da Bahia - PETE / BA
Unidade: Coordena^ao de Prestagao de Contas - CPC

Salvador. 09 de dezembro de 2020.

NOTIFICACAO N° 484 / 2020

A Prefeitura Municipal de ENCRUZILHADA

Pica a Prefeitura Municipal supracitada NOTIFICADA pelo nao cumprimento das obrigagoes 
exigidas acerca da prestagao de contas do Termo de Adesao n" 160/2009. referente ao Programa 
Estadual do Transporte Escolar no Estado da Bahia - PETE/BA, exercicio 2019. conforme §1° do 
Art. 17 da Portaria n° 3.405/2011. que estabelece que a prestagao de contas deve ser apresentada 
ate 28 de fevereiro do exercicio subsequente.

Na eventualidade do nao cumprimento desta determinagao no prazo de 10 (dez) dias corridos. 
sera instaurada Tomada de Contas Especial em desfavor do gestor responsavel pela 
irregularidade.

Caso ja tenha apresentado a prestagao de contas. favor desconsiderar a notificagao.

Atenciosamente.

V i rgin laTVufMfaes
Coordenadora'dt Prestagao de Contas 
CPC/DRIRE/SUPEC/SEC

5a Avenida, n° 550. sala 402/404, Centro Administrative da Bahia - CAB, CEP: 41.745-004. 
Salvador - BA. Tel.: (71) 3115-8912 / 3115-9147 | www.educacao.ba.gov.br
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EXECUTIVO 
SALVADOR, SÁBADO, 16 DE OUTUBRO DE 2021 - ANO CVI - No 23.272

República Federativa do Brasil - Estado da Bahia

DIÁRIO OFICIAL

TERMO DE CESSÃO DE USO DE BEM MÓVEL Nº 097/2021 - CEDENTE: Secretaria da 
Educação do Estado da Bahia. CESSIONÁRIO: Município de Antônio Cardoso Cessão de uso 
de bem móvel, a título gratuito, de 01 ônibus modelo ORE1 (4X4), conforme Processo Admi-
nistrativo SEI nº 011.5618.2021.0025764 69. PRAZO: vigência de 15 (quinze) anos a contar 
da data de sua assinatura. BASE LEGAL: Arts. 43 e 46 da Lei Estadual nº 9.433/2005. Data de 
Assinatura: 08/10/2021. ASSINATURAS: Secretário da Educação e Município.

PORTARIA N° 1595/2021
O SECRETÁRIO DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições, e em 
consonância com o quanto disposto nos Arts. 33 a 35 da Lei Estadual nº 12.209, de 20 de abril de 
2009, RESOLVE: Aprovar o Relatório acostado ao documento SEI nº 00035852924, do Processo 
de Tomada de Contas Especial nº 011.14928.2021.0011644-26 e declarar a regularidade do 
procedimento que concluiu pela necessidade de instauração de Processo de Reparação 
de Danos, em razão de falhas na prestação de contas dos recursos repassados à Prefeitura 
Municipal de Apuarema, em razão da ausência de prestação de contas dos recursos repassados 
através do Termo de Adesão nº 392/2009, oriundo do Programa Estadual do Transporte Escolar 
no Estado da Bahia - PETE, referente ao exercício de 2018. Salvador, 15 de outubro de 2021 - 
JERÔNIMO RODRIGUES SOUZA - SECRETÁRIO DA EDUCAÇÃO

PORTARIA N° 1596/2021
O Secretário da Educação do Estado da Bahia, no uso de suas atribuições e, considerando 
o quanto disposto no Artigo 146 e seguintes da Lei Estadual nº 12.209/2011 e no Art. 32 do 
Decreto Estadual nº 15.805/2014; RESOLVE:  Art. 1º - Instaurar Processo Administrativo de 
Reparação de Danos, destinado a apurar, determinar e cobrar os danos decorrentes da não 
prestação de contas dos recursos repassados à Prefeitura Municipal de Apuarema, através 
do Termo de Adesão nº 392/2009, oriundo do Programa Estadual do Transporte Escolar no 
Estado da Bahia - PETE, referente ao exercício de 2018, conforme elementos constantes no 
Processo de Tomada de Contas Especial autuado sob nº 011.14928.2021.0011644-26.Art. 2º 
- Fica designado para conduzir o referido processo de reparação de danos, o servidor Alzenar 
Trindade Bonfim, cadastro nº 11.143.923-4, que deve concluir os trabalhos no prazo de 60 dias 
a contar da data de publicação deste ato. Art. 3º - O servidor ora designado está autorizado a 
praticar todos os atos necessários ao bom desempenho de suas funções, devendo os Órgãos/
Setores vinculados a esta autoridade prestar a colaboração necessária que lhes for requerida. 
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. Salvador, 15 de outubro de 2021 
- JERÔNIMO RODRIGUES SOUZA - SECRETÁRIO DA EDUCAÇÃO.

PORTARIA N° 1597/2021
O SECRETÁRIO DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições, e em 
consonância com o quanto disposto nos Arts. 33 a 35 da Lei Estadual nº 12.209, de 20 de 
abril de 2009, RESOLVE: Aprovar o Relatório acostado ao documento SEI nº 00035853488, 
do Processo de Tomada de Contas Especial nº 011.14928.2021.0006624-14 e declarar a 
regularidade do procedimento que concluiu pela necessidade de instauração de Processo de 
Reparação de Danos, em razão de falhas na prestação de contas dos recursos repassados 
à Prefeitura Municipal de Encruzilhada, em razão da ausência de prestação de contas dos 
recursos repassados através do Termo de Adesão nº 160/2009, oriundo do Programa Estadual 
do Transporte Escolar no Estado da Bahia - PETE, referente ao exercício de 2019. Salvador, 15 
de outubro de 2021 - JERÔNIMO RODRIGUES SOUZA - SECRETÁRIO DA EDUCAÇÃO

PORTARIA N° 1598/2021
O Secretário da Educação do Estado da Bahia, no uso de suas atribuições e, considerando o quanto 
disposto no Artigo 146 e seguintes da Lei Estadual nº 12.209/2011 e no Art. 32 do Decreto Estadual 
nº 15.805/2014; RESOLVE: Art. 1º - Instaurar Processo Administrativo de Reparação de Danos, 
destinado a apurar, determinar e cobrar os danos decorrentes da não prestação de contas dos recursos 
repassados à Prefeitura Municipal de Encruzilhada, através do Termo de Adesão nº 160/2009, oriundo 
do Programa Estadual do Transporte Escolar no Estado da Bahia - PETE, referente ao exercício de 
2019, conforme elementos constantes no Processo de Tomada de Contas Especial autuado sob nº 
011.14928.2021.0006624-14. Art. 2º - Fica designada para conduzir o referido processo de reparação 
de danos, a servidora Marines Santiago, cadastro nº 11.259.504-6, que deve concluir os trabalhos no 
prazo de 60 dias a contar da data de publicação deste ato. Art. 3º - A servidora ora designada está 
autorizada a praticar todos os atos necessários ao bom desempenho de suas funções, devendo os 
Órgãos/Setores vinculados a esta autoridade prestar a colaboração necessária que lhes for requerida. 
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. Salvador, 15 de outubro de 2021 - 
JERÔNIMO RODRIGUES SOUZA - SECRETÁRIO DA EDUCAÇÃO

PORTARIA N° 1599/2021
O SECRETÁRIO DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições, e em 
consonância com o quanto disposto nos Arts. 33 a 35 da Lei Estadual nº 12.209, de 20 de 
abril de 2009, RESOLVE: Aprovar o Relatório acostado ao documento SEI nº 00036301380, 
do Processo de Tomada de Contas Especial nº 011.5551.2021.0018852-62 e declarar a 
regularidade do procedimento que concluiu pela necessidade de instauração de Processo de 
Reparação de Danos, em razão de falhas na prestação de contas dos recursos repassados 
à Prefeitura Municipal de Morro do Chapéu, em razão da ausência de prestação de contas 
dos recursos repassados através do Termo de Convênio nº 21/2004, oriundo do Programa de 
Ação de Parceria Educacional Estado - Município - MERENDA/MUNICIPALIZADA, referente 
ao exercício de 2004. Salvador, 15 de outubro de 2021 - JERÔNIMO RODRIGUES SOUZA - 
SECRETÁRIO DA EDUCAÇÃO

PORTARIA N° 1600/2021
O Secretário da Educação do Estado da Bahia, no uso de suas atribuições e, considerando o 
quanto disposto no Artigo 146 e seguintes da Lei Estadual nº 12.209/2011 e no Art. 32 do Decreto 
Estadual nº 15.805/2014; RESOLVE: Art. 1º - Instaurar Processo Administrativo de Reparação 
de Danos, destinado a apurar, determinar e cobrar os danos decorrentes da não prestação de 
contas dos recursos repassados à Prefeitura Municipal de Morro do Chapéu, através do Termo de 

Convênio nº 21/2004, oriundo do Programa e Ação de Parceria Educacional Estado - Município - 
MERENDA/MUNICIPALIZADA, referente ao exercício de 2004, conforme elementos constantes 
no Processo de Tomada de Contas Especial autuado sob nº 011.5551.2021.0018852-62. Art. 2º 
- Fica designada para conduzir o referido processo de reparação de danos, a servidora Luciana 
Teixeira Lima, cadastro nº 11.361.221-5, que deve concluir os trabalhos no prazo de 60 dias a 
contar da data de publicação deste ato. Art. 3º - A servidora ora designada está autorizada a 
praticar todos os atos necessários ao bom desempenho de suas funções, devendo os Órgãos/
Setores vinculados a esta autoridade prestar a colaboração necessária que lhes for requerida. 
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. Salvador, 15 de outubro de 2021 
- JERÔNIMO RODRIGUES SOUZA - SECRETÁRIO DA EDUCAÇÃO
<#E.G.B#587300#19#638175/>
<#E.G.B#587019#19#637872>
Portaria Nº 00336197 de 15 de Outubro de 2021
O(A) SECRETÁRIO(A) DE ESTADO do(a) SECRETARIA DA EDUCAÇÃO - SEC, no uso de 
suas atribuições, resolve designar DEBORA SANTOS DE MACEDO AGRA FIGUEIREDO, 
matrícula nº 11557230, para, em razão de Gozo Férias Oportuno no período de 04 de Outubro de 
2021 a 02 de Novembro de 2021, substituir RICARDO BURI CALDAS, matrícula nº 11549013, 
no cargo Coordenador Tecnico, do(a) COORD DE PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO.

JERONIMO RODRIGUES SOUZA
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
<#E.G.B#587019#19#637872/>
<#E.G.B#587022#19#637874>
Portaria Nº 00336449 de 15 de Outubro de 2021
O(A) SECRETÁRIO(A) DE ESTADO do(a) SECRETARIA DA EDUCAÇÃO - SEC, no uso de 
suas atribuições, resolve conceder/prorrogar Licença à Gestante, conforme o disposto no(a) art. 
154 da Lei nº 6.677, de 26 de setembro de 1994, com redação dada pelo art. 1º da Lei nº 12.214, 
de 26 de maio de 2011, à(s) servidora(s) abaixo relacionada(s):

Matrícula Nome Cargo Data Início Data Fim Total de dias
 92033920  FERNANDA CARVALHO DO 

NASCIMENTO SANTANA
 Função: 
professor

 30.09.2021  29.10.2021  30

JERONIMO RODRIGUES SOUZA
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
<#E.G.B#587022#19#637874/>
<#E.G.B#587027#19#637879>
Portaria Nº 00336366 de 15 de Outubro de 2021
O(A) SECRETÁRIO(A) DE ESTADO do(a) SECRETARIA DA EDUCAÇÃO - SEC, no uso de 
suas atribuições, resolve conceder/prorrogar Licença à Gestante, conforme o disposto no(a) art. 
154 da Lei nº 6.677, de 26 de setembro de 1994, com redação dada pelo art. 1º da Lei nº 12.214, 
de 26 de maio de 2011, à(s) servidora(s) abaixo relacionada(s):

Matrícula Nome Cargo Data Início Data Fim Total de dias
 92017361  MILENA FERREIRA COSTA  Professor  05.10.2021  02.04.2022  180

JERONIMO RODRIGUES SOUZA
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
<#E.G.B#587027#19#637879/>
<#E.G.B#587028#19#637881>
Portaria Nº 00336364 de 15 de Outubro de 2021
O(A) SECRETÁRIO(A) DE ESTADO do(a) SECRETARIA DA EDUCAÇÃO - SEC, no uso de 
suas atribuições, resolve conceder/prorrogar Licença à Gestante, conforme o disposto no(a) art. 
154 da Lei nº 6.677, de 26 de setembro de 1994, com redação dada pelo art. 1º da Lei nº 12.214, 
de 26 de maio de 2011, à(s) servidora(s) abaixo relacionada(s):

Matrícula Nome Cargo Data Início Data Fim Total de dias
 92008113  GABRIELE VICENTE FIGUEIREDO  Professor  07.10.2021  04.04.2022  180

JERONIMO RODRIGUES SOUZA
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
<#E.G.B#587028#19#637881/>
<#E.G.B#587212#19#638083>
Portaria Nº 00336547 de 15 de Outubro de 2021
O(A) SECRETÁRIO(A) DE ESTADO do(a) SECRETARIA DA EDUCAÇÃO - SEC, no uso de 
suas atribuições, resolve designar MARILANGE PEREIRA DA SILVA, matrícula nº 11230660, 
para, em razão de Gozo Férias Oportuno no período de 15 de Outubro de 2021 a 13 de Novembro 
de 2021, substituir MARCIA MARIA CONCEICAO DUARTE, matrícula nº 11236350, no cargo 
Diretor Médio Porte _N2, do(a) COLÉGIO EST ABILIO CÉSAR BORGES.

JERONIMO RODRIGUES SOUZA
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
<#E.G.B#587212#19#638083/>
<#E.G.B#587218#19#638088>
Portaria Nº 00333491 de 15 de Outubro de 2021
O(A) SECRETÁRIO(A) DE ESTADO do(a) SECRETARIA DA EDUCAÇÃO - SEC, no uso de 
suas atribuições, resolve designar SIMONE DAMIAO DA SILVA, matrícula nº 11246727, para, 
em razão de Gozo Férias Oportuno no período de 18 de Outubro de 2021 a 16 de Novembro de 
2021, substituir SHEILA MACEDO PINTO DE SOUSA, matrícula nº 11364792, no cargo Diretor 
Médio Porte _N2, do(a) COLÉGIO EST REGINA SIMOES.

JERONIMO RODRIGUES SOUZA
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
<#E.G.B#587218#19#638088/>
<#E.G.B#587299#19#638174>

CÓPIA - Consulte informação oficial em www.dool.egba.ba.gov.br
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14/12/2022 11:47 E-mail de Secretaria da Educação do Estado da Bahia - Ofício às Prefeituras Censo Escolar 2021 - Encruzilhada

https://mail.google.com/mail/u/0/?ik=095077b0dd&view=pt&search=all&permthid=thread-f%3A1728277570434264861&simpl=msg-f%3A172827… 1/2

William Vieira Da Silva <william.silva257@enova.educacao.ba.gov.br>

Ofício às Prefeituras Censo Escolar 2021 - Encruzilhada
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Encruzilhada – Bahia, 25 de março de 2022  

 

 

A Superintendência de Planejamento Operacional da Rede Escolar - SUPEC

Secretaria da Educação do Estado da Bahia - SEC

 

 

Prezado (a) Senhor (a),

 

Conforme orientações dessa entidade, solicitamos de Vossa Senhoria o envio do Ofício às Prefeituras Censo
Escolar 2021, que informa o quantitativo de alunos do ensino médio que são usuários do transporte escolar, bem
como os valores de repasse do recurso do Programa Estadual do Transporte Escolar do Estado da Bahia - PETE/BA
para o município de Encruzilhada, referente ao exercício de 2021.

Desde já, agradecemos a atenção!

Atenciosamente,

 

 

 

WEKISLEY TEIXEIRA SILVA    

Prefeito Municipal

William Vieira Da Silva <william.silva257@enova.educacao.ba.gov.br> 25 de março de 2022 10:34
Para: semecencruzilhada@gmail.com
Cc: laura.braganca@enova.educacao.ba.gov.br, Virginia Freire De Carvalho Iglesias Moure Guimaraes
<virginia.guimaraes@enova.educacao.ba.gov.br>

Prezado,

Bom dia!

Informações sobre censo escolar e repasse do PETE é em outro setor com Anna Paula ou Elane.

Contatos:

elane.silva@enova.educacao.ba.gov.br 
anna.correia@enova.educacao.ba.gov.br 

Tel.: (71) 3115-9128 ou 9129.
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Já referente a Prestação de Contas, o município ainda não entregou as Prestações de Contas referentes aos
exercícios de 2020 e de 2021, e está em Tomada de Contas relativo ao exercício de 2019.
[Texto das mensagens anteriores oculto]
--
Atenciosamente,

William Vieira da Silva
Técnico em Prestação de Contas
SEC/SUPEC/DRIRE/CPC - Coordenação de Prestação de Contas
Secretaria da Educação do Estado da Bahia
Tel: (71) 3115-8912
www.educacao.ba.gov.br
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Quadro de Assinaturas
Este documento foi assinado eletronicamente por:

Lucia Marina Borges Gomes
Gerência de Protocolo - Assinado em 27/03/2023

Sua autenticidade pode ser verificada no Portal do TCE/BA através do QRCode ou
endereço https://www.tce.ba.gov.br/autenticacaocopia, digitando o código de
autenticação: CXNZG1MZI5
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